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LEI Nº 1045, de 05 de setembro de 2013.

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A REPASSAR UM AUXÍLIO NO VALOR DE R$ 2.000,00 AO CORPO DE BOMBEIROS VOLUNTÁRIOS DE TEUTÕNIA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.



Sérgio Marasca, Prefeito Municipal de Westfália, Estado do Rio Grande do Sul,

 
 
FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:


Art. 1.º É o Poder Executivo Municipal autorizado auxílio financeiro no valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais) ao Corpo de Bombeiros Voluntários de Teutônia.

Art 2º O auxílio de que trata esta Lei destina-se a custear parcialmente as despesas da manutenção da bomba hidráulica do caminhão de bombeiros.


Art 3º Para receber o recurso, a entidade referida no art. 1º, caput, deverá apresentar documentos comprobatórios das despesas de que trata o art. 2º, com data de emissão compreendida entre a promulgação da presente lei e 30 dias após o encerramento do campeonato.



§1º Para fins de prestação de contas a entidade deverá apresentar planilha com a composição dos auxílios que recebeu dos Municípios da Comarca e da respectiva aplicação do recurso.



§2º O repasse de que trata o artigo 1º é o valor máximo podendo, no entanto, ser utilizado valor inferior, sendo liberado somente valor equivalente ao valor dos documentos fiscais apresentados.



 Art. 4º A não aplicação dos recursos, objeto da presente Lei, assim como a inobservância dos seus prazos, sujeitará a entidade beneficiada a devolução dos valores recebidos, devidamente corrigidos desde a data do seu recebimento, acrescidos de juros de 1% ao mês e a inabilitará ao recebimento de quaisquer outros benefícios ou auxílios do Município, até a regularização da sua inadimplência, em decorrência da presente Lei.



Art. 5º Fica, outrossim, o Poder Executivo autorizado a ceder ao Coprpo de Bombeiros Voluntários de Teutônia cinco mastros externos para bandeira, com altura de oito metros.

 
Art. 6º Para fins de que tratam os artigos anteriores, fica o Poder Executivo autorizado a abrir créditos adicionais com a classificação e indicação de recursos previstos na Lei nº 4320/64. 
 




Art 7º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

                     GABINETE DO PREFEITO, 05 de setembro de 2013.

Sérgio Marasca

Prefeito 

Registre-se e Publique-se.

Eliane Dolores Giebmeier

Secretaria Municipal de Administração
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